Projeto de Lei nº 002 de 19 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a forma de apresentação de Projetos de Leis e Documentos oficiais à Casa Legislativa e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Santana do Deserto aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Os projetos de Lei e documentos encaminhados à Câmara Municipal de Santana do Deserto devem ser protocolados de forma física na sede da Casa Legislativa e devem ser apresentados em documento no formato PDF, via pen drive ou enviados por e-mail oficial da Casa Legislativa, sob pena de invalidade do protocolo.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana do Deserto, 19 de fevereiro de 2018.

Fabio Joaquim Lopes Moreira

Vereador

Exposição de Motivos
Ilustres Vereadores,
Projeto de Lei Nº 002, de 19 de fevereiro de 2018, que “Dispõe sobre a forma de apresentação de Projetos de Leis e Documentos oficiais à Casa Legislativa e dá outras providências”, está sendo encaminhado para apreciação dessa Colenda Casa, pelos seguintes motivos:

Foi adquirido por esta Casa Legislativa um aparelho tablet para cada Vereador, com o intuito de facilitar o acesso à internet e aos meios de comunicação.
Além disso e mais importante, com a utilização do referido aparelho, haverá uma considerável economia de papel e ao erário, diminuindo o desperdício e contribuindo com o meio ambiente. 

Desta forma, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.

Santana do Deserto, 19 de fevereiro de 2018.

Fabio Joaquim Lopes Moreira

Vereador
